
EMENDAS RELATIVAS AO SEU ANEXO, OBJETIVOS, METAS E
ESTRATÉGIAS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/24)

EMENDA Nº           /2025 

Emenda  aditiva ao  PNE,  referente  ao
objetivo 4 do Projeto de Lei. 

A nova estratégia do Objetivo 4 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a
vigorar como segue: 

Superar a violência e as discriminações nas instituições de ensino,
de modo a garantir o pleno exercício do direito à educação e dos
direitos humanos.

JUSTIFICATIVA

A superação dessas violências e discriminações contribui não apenas para a
melhoria  da  qualidade  educacional,  mas  também  para  a  formação  de
cidadãos mais conscientes e comprometidos com valores democráticos e de
justiça social, fortalecendo, assim, a educação como um direito fundamental
e um pilar para a construção de uma sociedade mais igualitária, objetivos
fundamentais da República Federativa do Brasil (Art. 3 CF 1988).

Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da 
presente emenda.

 
Sala da Comissão,      de maio de 2025

 Rogério Correia
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252546279400
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